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                                                                                                                                                                                  PROJETO DE LEI Nº ___ DE 03 FEVEREIRO DE 2026
“Institui o Dia Municipal da Favela e dá outras providências. ”
[bookmark: _GoBack]
Art. 1º - Fica instituído o Dia Municipal da Favela, a ser celebrado, anualmente, no dia 04 de novembro, passando a integrar o Calendário Oficial de Eventos do Município de Sumaré.
Art. 2º - O Dia Municipal da Favela tem como objetivos:
I – reconhecer a importância histórica, social e cultural das favelas e comunidades;
II – valorizar a identidade, a resistência e a contribuição dos moradores para o desenvolvimento do município;
III – promover o combate ao preconceito, à discriminação e à estigmatização das comunidades;
IV – incentivar debates, ações educativas, culturais e sociais voltadas à inclusão, cidadania e direitos humanos.
Art. 3º - Na data comemorativa, o Poder Público Municipal poderá promover, apoiar ou incentivar:
I – eventos culturais e educativos;
II – palestras, seminários e debates;
III – atividades esportivas, sociais e comunitárias;
IV – campanhas de conscientização e valorização das comunidades.
Art. 4º - As atividades previstas nesta Lei poderão ser realizadas em parceria com entidades da sociedade civil, movimentos comunitários, instituições de ensino e demais organizações interessadas, sem geração de despesas obrigatórias ao Município.
Art. 5º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, se houver, suplementadas se necessário.
Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



WELLINGTON SOUZA
Vereador





JUSTIFICATIVA


O presente Projeto de Lei tem por finalidade instituir o Dia Municipal da Favela, como forma de reconhecer a importância histórica, social, cultural e econômica das favelas e comunidades para a construção e o desenvolvimento do município.
As favelas são espaços de resistência, trabalho, criatividade e solidariedade, onde vivem milhares de cidadãos que contribuem diariamente para o crescimento da cidade. Contudo, seus moradores ainda enfrentam preconceito, invisibilidade social e desigualdade de oportunidades, o que torna necessária a promoção de ações de valorização e conscientização.
A instituição desta data busca combater estigmas, fortalecer a identidade comunitária e estimular debates sobre cidadania, inclusão social, direitos humanos e políticas públicas, sem gerar obrigatoriedade de despesas ao Poder Público.
Diante da relevância social da proposta, solicita-se o apoio dos nobres pares para a aprovação do presente Projeto de Lei.

	Sala da sessão 03 de fevereiro de 2026



WELLINTON SOUZA
Vereador 
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